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lunicípio de [ercédes

Estado do Pàranà

DESPACHO

Processo n'.: 98/2026
Pregão Eletrônico n': 47/2026
Objeto: Contratação , baseada n 4 política pública denominada\'Compra Mercedes” , de serviços
de administração, coordenação 4 wtjyústração de aulas da Bamba Marcial e /anfarra, atendendo

as necessidades da Secretaria de\Educação e Cultura do htunic\pio de Mercedes/PR.

1. RELATÓRIO
Trata-se de procedimento lic]tatório na modalidade Pregão, na forrja Eletrônica, processado
sob o critério de julgamento de Menor Preço, cujo objeto é b contrajação, baseada na política
pública denominada “Comp[a Mercedes”, de serviços dE admidistração, coordenação e
ministração de aulas da Bandà Marcial e fanfarra, atendend d as nec dssidades da Secretaria de

Educação e Cultura do Muniqípio de Mercedes/PR. .

:/'\

2. DA SESSÃO PÚBLICAE AUSÊNCIA DE RECURdOS
Após a fase de lances, julgambnto de propostas e análise de documer]tação de habilitação, oCa)

Pregoeiro(a) declarou venceÜora(s) do certame aCs) emp+esa(s) 34.560.181 FERNANDA
BEZERRA DA SILVA GABRIEL, CNPJ n'’ 54.560.181/0001-30.

Durante a sessão pública, njo houve manifestação de in+enção de recorrer por parte de

nenhum dos licitantes presen+es, restando preclusa a fase re+ursal, cbnforme consta na ata do
certame.

3. DA ANÁLISE LEGAL
A equipe de licitação (Prego4ira/Equipe de Apoio) eonduzib todas às etapas do processo em
estrita observância à legisladão vigente, em especial à Lqi n'’ 14.[33/2021, bem como ao

Decreto regularnentador e à4 exigências contidas no Editbl. Os qtrtos foram devidamente

instruídos, não havendo vícioh ou irregularidades a sanar.in\.

4. DO ENCAMINHAMENTO
Encaminho os presentes autOs à Autoridade Competente para ap[eciação, adjudicação do

objeto e posterior homologaç#o do certame, conforme prev 4m as nc+rmas vigentes.

Mercedes/PR, em 28 de maio de 2026.
WILLIAM THOMAS A„i.,d, d, f„„„ digüJl p„

DA S 1 LVA DOS rÚHâT7:!?Etã9D8A SIrVA DOS

ANJOS]0719443 1 998 Dados: 2026.05.28 1 1 :05434 -03'QO'

William Thomas da Silva dos Anlios

Pregoeiro
(Portaria 362/2026)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - done (45)3256-8000 - CEP 8599d-loo – Üercede s – PR
e-mail: mercedesk@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.37370001-23
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PA+tECER JURÍDICO CONCIJUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 094/2026.

Pregão Eletrônico N.' 047/4026.

Interessado: SMEC - Scc+ctaria Municipal de Educaç40 e CÜltura; do Município de

Mercedes-PR.

Assunto: Solicitação para rEalização de sucint-a análise 4 elabor4ção de Parecer Jurídico

c,„,I„„i„, ,„„ p,.„di„„.tb ri,it„tó,i. „,lizad. ,1, m.dhUdade +e "Pregão hlelrônico ”,

,,„, . „ité,i. d, j„„lg„„,„t. ' 'M ,„,r pr,ç, p,r 1 t,n„ ’ ’, de,tiflado a 'lPre,íaçã. de ,etviços de

ad:ninistra.ção, coordena(,ã(1 e nliIÚstração de aulas da hattda Ü$rciat e fanfarra”, coni

prioridade de contratação 'bL7Y” conformc consta no [ópico 4' 06 do l)ocll men to de

Fornlatização de De nlailda (hs.02–05 ) .

.in\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procc4Hmcnto licitatório em que foi +ülizadoa plataforma eletrônica

COMPRASGOV disponidili;,:ado no Portal de Compr4s do Gbvclno Federal, para o

desenvolvimento e tramitação dos seus atos administrativos.

Ao que nos dcmonstrbm os autos rcunidos c aprcsc+tados nbste caderno licitatório,

conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Inicia[ (fls.128-1525 , a Fase Preparatória

deste Pregão E[etrô11ico apa[cntcmcntc dcscnvolvcu-se de acordo bom o que prcconiza o

artigo 3' do Decreto Mu11i cip,1l /7. - 031 /2023 , com um sati4fatório 4tcndimcnto ao disposto

do art. 18 da Lei Federal n' Ib. 133 de 2021.

/-n\

Art. 18. A fase prepíiríltória do pro4sso licithtório é caracterizada pelo
plancj4mcnto c dcve cornpdübilizar-se cold o plano He contrdtaÇÕes anual de que

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta I lci, serupr# que elaborado, e com as leis
orçam4ntárias, bem como abordar todas as Lonsidcra4õcs técnicas, nlcrcadológicas
c dc gdstão que poelcm intcrfcrir na contratabão, cornl]rccndidos:
I - A descrição da necessidade da contradação fundamentada em estudo técnico
prelimInar que cdractcrizc o intcrcsse públido cnvolvi#o;
11 - /1 deÍlnição do objeto para o atendimen{o da nece#sidade, por meio de termo de A
rcí'crência, antcprojeto, projeto básico ou prbjeto cxecbtivo, conforme o caso: /’ )

(

//aKi
)
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A Fase Extelll a do p+'occdimcnto, iniciada com a cbnvocaçáo dos interessados via

publicação de Edital, no quÉ diz rcspcito d Publicidade b a 'lransparência do certame

licitatório, aparcntcmcntc at+ndcu a contcnto os ditanlcs legais, 4is que houve a estrita

observância do artigo 8' do Dec/e/o Municipal n,'’ 033/2d23, con&Dante o art. 54 da Lei

Federal n.' 14.133 dc 2021 . +damos o dispositivo legal :

Art. 54, A publicidade do edital de licitaçã& será reatjzada mediante divulgação e
manut4nção do inteiro teor do ato convdcatório c dc sous anexos no Portal
Naciol+al de Contratações Públicas (PNCP)
(

/'=\\

Destaca-se apcnas, qdo por força do l)ecreto M uniàpal /z.' 175-2023, o Município

de Mercedes-PR optou por oja, em não adotdr o Portal Na4ional d4 Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam her efetUadas no aludido meio,

foram, e deverão ser reatizadhs no l)iãri.o OfIcial EletrônicAdo Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação lia rouba dc 1’:11 ruI.o , conformc preco{iza o ar[. 176, parágrafo único,

I , II, d, Lci Fcdcral n.'’ 14.1]3 dc 2021 , , 1,. ,rt. 2'’ d. D„,[t. M,„,+,ip,1 „.' 175/2023, q„,

tr,ta das publicações de docu[ncntos li,it,tó,i.,.

Art. 1+6. Os Municípios com até 20.000 (+inte mil) habitdntcs terão o prazo de 6
(seis) gnt)s, contado da data do publicação dbsta Lci, dara cumprimento:
1 - 1)oq rcquisitos cstabclccidos no art. 7'’ c bo caput db art. 8' desta 1.ci;
II - Dtt obrigatoricdadc dc realização da li+itação sol) a forma clctrônica a que se
rcfcrc b 6 2'’ do art. 17 desta 1.ei;

III - d4s regras relativas à divulgação em sí4io eletrônjco onciai

in\

Parág Info único. Enquanto não adotarcm b PNCP, 48 Municípios a que sc rcferc
o capul deste artigo deverão:
1 - Publicar, r/71 diário onci tIt , as inforlllaçõcs qt+c esta Lei exige que scjam
divulg4das cm sítio clctrônico oficial, admitfda a pub]icação de extrato;
II - l)iq'ipo IIi bi Iii,ur a 1,er.ção fisica dos docllmcntos qm suas repartições, vedada a
cobranka dc qualquer valor, salvo o reí'eren@ ao I'ornccimcnto dc edital ou de cópia

dc doc{lnrcnlo. qllc não scrá superior ao cuslo de sua rfprodução gráíica

Foi devidamcntc obs+rvado o prazo mínimo de f/4 1)e, dias úzeis cntrc a última

divulgação do Edital, e a data do início da abertura da scssãd dc aprcbcntação dc propostas c

lances, previsto no art. 55, II, j'a”. da 1.ci jfcdéral n.'’ 14. 1 33 d+ 202 1 , dois a tlILinla publicação

d, ,,i„ d, li,it,ção o,.,r,„ h. d,t„ d, 12/05/2026 (fl.242),, . „„7/L d„ „„ão d, ,b„tu„,
J
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, julg„„,„t. das p„„p.,t„, b,.„„„ ,om,„t, „,a d,t„ d, 2#/05/2026, c.nforme consta no

resp,,tivo T,,„,. ,7, J„,[g„„„,1, t, (ns.266-272).

A,i. 54. o, p,,„„os mí„,im., pa,a ap„„„t4ção d, p,+.p„t,„, , 1„.„,, ,.r,lados a
partir da data de divulgação do edital de liçi+ação, são de

11 - Nc)caso de serviços e obras:
a) /0 ( d eV dias úteis. quando adotados os +ritérios dF julgamento de menor preço
ou dc III aio r dcscolltí) , no caso de serviços cbmuns c de obras e serviços comuns de

cngcnllaria;

( )

( )Os

Ainda comcntandi) a rcspcito da segunda ctapa, após a publicação do Edital,

credenci„ram-sc a participar Do certame as cmprcsds listad4s no Relatório de Declarações

(fls.264-265), momcnto cm (Iuc foi afcrido a possiblidadc dh Gnqua+ramcnto das empresas

licitantes como Mtc,oe„„IP ,-cia ou E,np„e,„ De Pequeno 40/'/e, d 4 modo a usufruir dos

benefícios da Lei Comple„le\dar Federal n.' 123/2006\ Lh Combiementar Municipal n'

012/2009., D„„,t, M,„,i,i.p„1 1 62/201 5, D„r,t. M„„/'@„/093#O]4 que trata da política

pQ b 1 i,, c. „„p„„ M ,„,,d„ . , ,..fo,m, ,.„,td no tf)pi,o n' ].5 e 2.5. p c/o edital .

o r,„m. ,/, J„lg„„„„1. (Ils.266-272), foi cxpcdibo no 1+omcnto oportuno pelo

Pregoeil-o c pela ICqtLipe de /1}20/o, rcsponsávcis pola avaliaqão das propostas de preços c dos

documentos de habilitação, ta]nbém rcgistraram os acontccidcntos d4 sessão pública realizada

„, di, 28/05/2026, ,t,st„„d„ „„im, o hígid. „,mprimctno hos trân]ites legais, assim sendo,

as propostas ofertadas foral+ rcccbidas cxclusivamcntc dor mci4 do sistema eletrônico

(platafollna COMPRASGOV- Polia 1 de Compras do Govcr+o Fcdcrhl), e assinados por meio

d, „din,ad, digit, 1 ,.„í„id„ p,1„ 1„ü„,t,„t„„, d, Ch,,,b Públci#, – lc:p – Brasil, dentro

d. p„,„, (d,t. , h.,á,i.) „t4b,1„id., „. ,dit,1. Q„„,t. .4 c„,mp„dm,„t, d„ requi,itos de

h,bilit,ção, „igt.-„ t,mó,b q„, „ ,mp„,s„ i„t„„, 4„, ,p+„,IIta„cm as devidas

declarações e documentos cin campo cspccíi-ico disponibihz4do no p]’oprio sistema eletrônico

virtual.

Coube ao Prcgociro +valiar a co„formidadc das p]opostas com as exigênicas do

„ht.1, ,m „g„,id.,, . P„g.,]„. „,.li'.. . r.„ d, I„.,„ .+„„é, d+ plataroHna eletrÔnica

empregada, passou-sc. então] nos termos do art. 2'’, inciso IX, do Decrero Municipal n,"

~v-
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e-mail: mercedesd@mercedes.pr.gov.br - CNPJ g5.719.3f3/0001-23
www. mercedes. pr.gov. br

/

in\_
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032/2023, , d„ „ ,-t . 8'’ ,7„ /.',l 1;„d.„, I „. “ /4. 733 d, 202/ à vc,iii,a&ão dos documentos de

habilitação apresentados, SCI+dO constatado ao anal, quc 4 Gmprc4a licitantc classificada

atendeu aos requisitos cxigidbs.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por age/74 de colltrntação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores +fetivos ou empregados públicos dos

quadrob permanentes da Administração Pública, para domar decisões, acompdnhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento li4itatório c executar quaisqucr
outras htividadcs necessárias ao bom andambnto do c4rtame até a homologação

)(

g I' Ci a 14eIIte de colltrufução será auxili+do por eq llipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salko quandd induzido a erro pela atuação
da -equjpe

)(

g 5'’ 11+u licitação na modaIidadc prcgão. 4 agcntc r#sponsâvcl pcla condução do

ccrtamk será designado preHociro .

n\

O presente Cade „no l.icil at 6 ri o encontra-se até o mo+ncnto il]struído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consuftiva:

•

e

•

•

e

•

•

@

e

e

8

e

•

•

D.F.D. ] Documento dc formalização do dcma4da (IIs.02-05);

Certidã4 dc adoção ao modelo DFD (fls.06);

Mcmor4ndo SMEC n' 03-2026 (fls. 07[09);

Mcmor4ndo - Rcsposta (ns. lo-27);

ll.’I'.P. 1+studo Técnico Preliminar (fls. 48-37);

ccnidã4 dc adoção ao modelo dc FTP (ns. 38)1

O,ç.„„+,to, , l’,sq.is„ d, P„,ç., (fl,.]9-41);

Cotação c Planilha – Aferição Preço Médio – (bs.42);

C„tidã4 dc Fé Pública (fls. 43);

T. R. T4rmo dc Referência (fls.44-59);

Anexo Único do TR (Hs. 60-73);

c„tidã4 d, ,d„çã, d, modelo TR (fl.7h);

C„tidã4 d, Atividadcs Materiais Accsbórias, I4st. Complcm. (fls.75);

Mi„„,„t,„ b, l*:dit.1 d, p„gã„ , C.„t„t. ,.m ., +nexos (fls.76-1 17);

in\_
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e

•

e

e

•

•

•

•

e

©

e

e

e

8

e

@

C„tidã4 d, Adoção de Mod,1. d, Mill.ta dc l]dital (11 .118);

C,nidã,b d, 1)c,p„a Ordinária (n. 1 19

on,i. lo1-2026 ,. Ii,m.. s,. P„f,it.l r,„t, 4„„„„ (fl,.120);

Portaria 854/2025, designação do Prcgbciro c l+quipe dc Apoio (fl.121);

Lista d, vc,in,.ção d, R,guI.,id,d, dr„c,ssu41 (fls. 122-127);

Parcccr Juridico Inicial (fls. 128-152);

P„,c„ k,' 055-2026, „„to,i,,ção do E+mo. Sr. Prcfcito (ns. 153);

Edit,1 dt p„,blic„çã, PREGÃO liLET4ÔNICd (-fls.154-236);

Rclaçã. d, it,„s (ns. 237);

Avi,. db licitação PNCP (ns. 238);

!txtrato Hc ltdital (ns.239);

Publi„,4ão 1':„I,„1. no Dif„i. on,i.1 dl Muco#cs-PR (ns.240-241);

P„bli„,4ã. ll„ll«t . n. j.rn.1 o PARA$Á (n,. p42);

D„,um4„to, do Fornecedor Licitante (bs. 243-l63);

R,1„16,it, d, D„i„„,çõ„ (fl,.264-265)

T„„„„ 4, J„lg.„„„t„ (n,.266-272);

Despacl+o Agente Pregoeiro (ns.273).

,,n\\

/n\

Em sí„t„,, „t, C . r,l,tóri. d. P„r„er .A,rz’,#c4 Co llctusi\70 do atual Pregão

E 1 ,1„ô„ i,. que t„„n,it, ,ob /+,.'''.,.„, 1,i,it„ t 6,io „' 098–20pó; Pr,.dá. ltletrôllico /,' 047-

2026

II. DOS LIMITES 1)A ANAI.ISE .JURÍDICA.

Dc início, é necessário mcncionar que não cabe ao pa]cccrista jurídico imiscuir-sc nas

atividades administrativas dccolupctência do P regoei ro c jtampou+o da Equipe de Apoio.

assim, tópicos como a avalição dos prcços, valores nnanccir bs, e ato4 inerentes da condução

do certame, se não cvidcnci4rcm claramcnt-e nos autos, d dráticd db erro grosseiro, ou de

manifesta má fé dos agcntcs búblicos, não serão aqui analis+dos, é dcccssário informar que

3/
à
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ficam excluídos desta análisc +onsultiva, un, dctalhanlcnto CI+incntc+ente técnico e peculiar

a respeito do produto adquirido ou do objeto oriundo da con+atação

A presente manifcstaç flo jurídica nesse processo de 4quisiçãd pública, possui como

principal objetivo colaborar cbm o co/7íro/e prévio de lego.li\adc . cobk)rmc prcconiza o art.

53 g 4', da Lei Federal n'’ 14.133, dc I' dc abril do 202b, dcssamancira, não há uma

determinação lcgal para i+npor uma fiscalização po4tcrior Üc cumprimento das

rccomcndaçõcs fcitas pcla unidade juridico consultivd. Vcj al+los:/'=b\

Art. 53[ Ao final da f’asc preparatória, o prodcsso licitdtÓrio seguirá para o órgão de

asscssod-,uucnto jurídico da AdministraçãO, que rcblizará controle prévio de
[egulidílde mediante análise jurídica da corlhldtação.

§ I' Ni elaboração do parcccr jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Admin ibtração dcvcrá

1 - Apr]cinr o processo licitatório conforme Jritérios o4jetivos prévios de atribuição
dc prioridudc;

ii - Rc4igir sua manifestação em lingudgel+ simples e compreensível e de forma
clara e 4bjcLiva, com apreciação de todos os +lclrle11Losindispensáveis à conLratação
c com cxposição dos pressupostos de fato e Hc direito levados em consideração lia
aIlálisc lllrídica;

g 3'’ ltllccrrada a instrução do processo sbb os asdcctos técnico e jurídico, a
autorid]dc dctcrnrinaI-á a divulgação do edital de licitadão conforme disposto no art.
54'o\

$ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de asscbsoramcntb jurídico da Administração
também rcalizará controle prévio de legaliàade dc cbntratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, ad4sões a alaq de registro de preços. outros

instrum+ntos congêncrcs e de seus termos adlüvos

g5' É dIspensável a análise jurídica nas hipdtcscs prcViamcntc dcnnida$ em ato da
autoridade juridica máxima competente, que deverá codsidcrar o baixo valor, a baixa
complc+idade da contratação, a entrega imcdfata do bc+n ou a utilização dc minutas
de cdit4is e instrumentos de contr,ItO, coNvênio ou outros ajustes previamente

pddroni fados pelo órgão de assessoramento jbrídico

Dc igual modo, não 4ompctc ao parçccrista jurídic} fazer hná liso de mérito das

escolhas realizadas e das atriÜuiçõcs do gestQr público, tamdouco damanutcnção e uso dos

„us „,u,s„ fin.„,,i,.,, d, „+,„,i„ ,1„, „s „„õ„ d, „„,„,diê.,i, e ,p.,t„„„id,d, kM ér tt.1 /1
q„, d,„,m „„,j„ , d,n„g„ç§. d. P„„,.t, p„„,dim,„t. [i,it,tóri[,, ,c não ,„gcrircm a

-\

'\
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p„áti,a evid,„,t, de at. Imp,.4., .„ d, m,nif„t, má fé d., a4cntcs atÉantes, não serão objeto

de análise destc parecer.

c,b, ,„, p,.n„i.„.1 41. Di„it., „„ „p„,t„„id.d„ 4m q„, +ala nos autos, avaliar a

adequação da “ IYLOdCtlldUde +e ticilação'’ cscolhida c aplict]da, bcmcomo o seu “ clitéri.o

d, j„lg„„„„t.”, cor,ro,mc diF-„i.„. , l,gisl.ção, t,mbéln r+pousa ch fornecer um suporte

teórico ao agente de contrata4ão, e para a comissão de licita4ão, cdsohajd ncccssidadc; zelar

pela observância dos princípfos administrativos; c garantir +una mdÜor adequação jurídico-

formal do procedimento, dc„1,c outros aspectos corrclatos.

/+-\

III – DA POLÍTICA 1)(JBI.ICA DENOMiNADA “COM}’Rd M E RCI: DES” .

Registra-sc, ainda, qu4 o subitcm n' 2.5.2 do Edital p]cvê quc 4 licitação será exclusiva

para a paNicipação dc m icrobmprcsas c empresas do pcqu+no port+ sediadas na Região de

Mercedes, que é composta pêlos Municípios dc Mcrccdcs, huaíra, H-erra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marcchbl Cândido Rondon, Pato Bragbdo c Er+tre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na lbrba do arts. 37, 43 c 50-B da iI.ci Comblcmcntar Municipal n.':

012/2009, com a redação da4a pela 1,ci Complcmcntar n.'’ 073/2024, c dos arts. 8'’ c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/20k4.

Nest, ponto, ,o„vó,n d,st,-„,,„ q„, o ’l'úbunaI dc 4.i,tas db ilstado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 –- 'tribdnal Plcno, que deu origem +o Prcjulgado n.'’ 27, Hr lnou o

„,t„,dim,„t, p,1, p„„ibili4.d, d, „„li,„ li,it,„çõe, c],1„si„as para microcmpresas c

,mp„„s de peq,1,„. p.,t,, 4,di,d., ,m d,t„,.i„,d. 1.,.1 h. r,giãb, cm duas situações: (i)

,m vi,tud, d„ p„„li„,id„d, d. .bj,t. . „, h,it„d. .,„; (ii) p,ra impl4mcntação dos objctivos

propostos no artigo 47 d„ ll,i Complc„,cntar Federal „' 123/20q6, desde que, contenha

,,p„ssa p„vi,ã. ,m 1,i 14,.1 .. .. i.st,um,nt. con]ocatório, e esteja devidamente

justificado .

/--\

Art. 41. Nas contratações públicas da adm]nistração Direta e indircta, autárquica c
í’undac+unal, fcdcral, cstadual ç municip 41, deverd ser concedido truta 111 unIt>
difert,1{cic IdO e sitnDlificãdo para as nticro&npres«s e empresas de pequeno porte
;T) a prt)ni)ção do dcsclTEnto c

municillal c regional, a ampliação da cíiciêl+cia das p$1íticas públicas c o incentivo
à inoví]ção tecnológica
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Parág}aío único. No quc diz respeito às cdmpras pó$1icas, enquanto não sobrcvicr
lcbislaÜão estadual, municipal ou regulal+ento cspbcínco de cada órgão mais
favorá+cl à microcmprcsa c cmprcsa de jpequeno borle, aplica-se a legislação
fcderal

E por implcmcntaçã4 dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Colnplementar

123/2006, pois, entende-sc aO menos um dos mesmos, c não os três donjuntamcntc, conforme

orientação constante do Acórdão n. '’ 877/ i 6 – Tribunal Pleno] do Trib+Ina-1 de Contas do Estado
in\

d„ p„„,á q„,, }„„ t,.t„ dh „,p.,t,„ „ ,.„,„lt, „,m q+ó,„m qb,lin,,d., p.„„,i f.,ç,
normativa c constitui prcjuldamcnto dc tese. lim scntido 4imilar o Acórdão n.' 2091/24

Tribunal Pleno.

No caso, se está dian]c da segunda hipótese, qual s+a, impl€mentação dos objetivos

propostos no artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006] havcn+o expressa autorização

l,gi,lativa n,st, sc„tido, ,o„,ba.t, „ d„„,ta d, a„áli„ d., 4,ts. 37, 4 1 '’, 1 c 1[, c 50-A, ambos

da Lei Cornp[enlelt1 ur Municipal /7 - 0/2, de 2009, com a rcdajão d,tdi pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 31. As aquisições e contratações realiz&das pelo Município de Mercedes, cujo
valor njáximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 ($itcntd mil reais), dc,verão scr

cfctivaÜas mediante processo licitatório de\t i 11 tIdO exclu xiv cnn eIIte a participuÇÜo
de nlicltoenl»res«s e de emnresas de pequeIÀo porte.

nunlrataçõcs dc que trata o caIluI cac artigo dodcrão scr destinadas
1 – I':xdlusivalucnlc para lnicrocmprcsas c ]mprcsas dc pequeno porte sediadas na

região Oc Mcrccdcs, quando existentes cm n[lnrcro iguhl ou superior a 03 (três);
II – I':xclusivamentc para microemprcsas e +lnpresas Oe pequeno porte sediadas na
microrllcgiào 022 Tolcdo, do Instituto BrasIleiro de Gbografiae Estatística IBGE,
quando necessário c suficicnLc para cumpri4 o núnrcrd) mínimo exigido no inciso I
deste p 41 rágra fo .

( )

Art. 50-A. No clnprcgo dos beneficios rcí+ridos no$ arts. 37, 38 c 43 desta 1.ci

Cornpl4mcntar, podcrá sc cstabclcccr, justifikadanlentb, a prioridade de contTataÇão

para as microcnlprcsas c empresas de pcqu+no porte +cdiadas cm âmbito local, na

região be Mcrccdcs, ou na microrregião 0]2 - - Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia c l':statística -- TB(31 1, até o limite de 1 0% (d+z por cento) do melhor preço
válido

n\

A R,gia, de À/e,c'de'], co„,soa,lte rcza o art. 50-B , II, da Lci Üomplemcntar Municipal

n.' 012, de 2009, com a rcda4ão dada pela Lci Complcmcntbr Muni€ipal n.' 073, dc 2024, é

composta pel,s Municípios hc M„,cdcs, Guaíra, Terra 14c)xa, N 4va Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido ROndon, Pato Bragado c Entre Ri >s do O4stc. -1
85.99é-ooo - Mercedes - PÉ

i.719.3+3/0001 -23 1

/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 - CE
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ

www. mercedes.pr.gov. br



Munil
P •l

IPlo de Merck 'des
Estado do Para

•

ia

A justificativa para prbvisão da restrição geográfica,jpor seu jurno, consta lo Dccrcto

Municipal n.' 093, de 2024, 1+Pis cspccincamcntc dc seu ,dn+lo Único , que instituiu a política

públi,, deno„,i„,d. d, “Cb„b„„, M ,„,,d,., ”. Po, q„„tã. df b,c,id$d,, „p.,ta-„ a. inteiro

teor do referido anexo único, quc consta do Tcl-mo dc Rcfcr4ncia do certame cm cpígrafc. As

„„,diçõ„ p„, ,pII„,çã. d„ „,t,içã., p„, „„ t.,„., ,..,tbm d, a+t. 9', 1 c 11, do referido

Decreto Municipal n.' 093, dd 2024, a sabor:

in\
Art. 9'/\ participação poderá ser restrita a\llicroempresas e empresas de pequeno
norte \oculi:.udas nos lnutticípios qt1( s

c011 t 1 c

1 – l!+istam no mínimo três microcrnpr+sds ou qmpresas de pequeno porte,
cstdbclbcidas na região, que dcscmpenhcm jatividadccompatível corn o objcto dd
aquisiç fio;
11 – 4 rcslrição prevista no caput não IrcsuILar 4m preço superior do valor
cstabclbci(lo como rcfcrência
( )

O procedimento para +cri ncação do número mínimo Idc cmprbsas está disciplinado no

art. 10, caput c $#, do 1)ccrc[o Municipal n.'’ 093, dc 2024] c consqbstancia-se cm consulta

formul,d, pela Scc,ctaria dcnbandantc à Sccrctaria dc Dcscn+olvimcdto ilconômico, Trabalho

, E„,p„,g,. Q„,„,d, , p,61+,i, S„„t,„i, d, D„„„,1„]„„„1. +i„nômic,, Trabalho c

Emprego é a dcmandantc, pedido dcvc scr direciona(11 a Sccrbtaria dc Planejamento,

Âdmi„i,t„,çã. , Fi„,„ç,„,, ,4„,.„„t, . g 3'’ d. D„„,t, M+„i,ipal b.' 093, d, 2024, „m
“---\

tt

redação dada pelo Dccrcto MÜnicipa I n.'’ 127, de 2024. Con-dra-sc:

Ari. 14. Para aplicação do constante nos hrtigos 80 c 90 deste Decreto, o setor
dclnan4tlntc, solicitará por memorando jinterno, b Secretaria Municipal de

Dcscliqoivilncnlo liconômico, Trabalho e ItÜrprcgo, o{1 outra que venha a substituí-
la, que atcsLc a cxislência dc no Inínilno 03 {três) cmphcsas competitivas no âmbito
local odl rcgiolla!

g 10 - lbara o iltcstc previsto no caput a Sccjrctaria Mbnicipal dc Dcscnvolvinlcnto
liconôdlico, Trabalho c lllnprcg,o uLilizar4 inforITla$ÕCS consLantcs do cadastro
cconôn+ico t.Io nlu11icípio ou no mapa dc bmprcsas do ministério da economia,
lcvand(b cni consideração o objcto a scr &ontratado c os CNAI iS compatíveis,
dcvc lldD ancxar à resposta no mínimo 01 (três) cÓpias de CNPJ ativos, com

aüvida4cs çolnpatívcis, estabelecidos no Mujnicípio oq na Região, conforme o caso

$ 20 - Eh substituição ao brocedimcnto previ}to no capbt, o setor dcmandante poderá
comprOvar a existência de no mínimo 03 (+rês) cmpl+sas competitivas no âmbito
local od regional, por meio de orçamentos vKlidos, forhcc;idos por microemprcsas c

cmprcshs dc pequeno porte locais ou rcgion+is, conforme o caso, acompanhados de

'--\
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cópia Jo CNPJ alivos dcsLes fornecedores,que comÉrc)vem a compatibilidade da

ativida{lc pclos C:NAIIS

$ 3'’ QÚando a Secretaria de Municipal de Dlscnvotvilhcnto Econômico, Trabalho e
]':mprc io for a dcma11dante, a pcsquisa dc c]ue trata ocdput c 8 I' deste artigo será

rcalizapa pela Secretaria Municipal de Plan+jamcnto, +/\dministração e Finanças

Po, sc„ tu,„,, ,,„,ig„.. . Sec,ct.,i, d,m„„d,„t,, „4 tópi,, ry o06 d„ Its t „ do Técnico

P,-,limi„„,-, q„, “„., L,„m., d. i.,i C.mpl,m„,L„ M,„,i,ib„1 „.' oF3, d, 2024, do Dccrcto

Municipal n.'’ 093, dc 2024, cda j ustiücativa constante dc scP AncxoÚnico, a participação na

licitação deverá ser exc/l/s /ya às 111 iCrOempFeSclS c empresasde pequeno porte localizadas na

R,gia. d, M„.„,1„ , .t„t.„+-„ q.,, ,..,.,d, p„,1.i,a ,f,t„adR, a rcstrição geográfica

„ã, „,„h,„á ,m p„,ç, ,„p,„ib, .. ,,1,„ ,st,b,1„id. ,.m, +,fcrênci el.

P„t,„,t,, dc ,co,do ,.m o „t„,d, ap„rado c adrcscnta40 nos autos, rcputa-sc

aparentemente regula 1- e NÓ a previsão da referida Res+/ção G4ográ»c.a, que encontra

p„cvisão „„ „it„„çõ„ p„,„].vid„, p„1,„ Lci C„mpl,m„,t]r M„ni4ipal n.'12 de 2009 com

„,d,çã, d,d, p, 1, 1.,i C„mpl;„„„t„„ M,mi,ip,1 „' 073, d, 2024, e np rcgramento do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024.

/n\

IV – DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionadO antcriornlcntc, a licitação cm an#lisc foi rcalizada na

n,.d„lid,d, "p „,ga. J.=1,t,ô„iç.” . p,1„ „ilê,i. d, j ,„lg„„„„t.“a/,/,.rPreço por bem”, sendo

utilizdda a platafOHna disp4nibilizad.1 COMPRAS.GOV.BR - +ortdl de Compras do

Governo Federal, para o seu tdâmilc.

A Fase Preparatóli ct dcstc pregão aparentemente bcorrcu dc acordo com o que

prcconiza a l,gislação pcrtin4ntc, com um satisfatório atendimento 40 l’riltcip ios Jurídicos

do a,t. 37 ,,p„t d, C„„stit„iç#. d„ Rcpúbli,a 1;cd,„,tiva d„ 13„,il de 1988, atendeu também

de maneira satisi-atória aos pribcipios do ad. 5'’ da 1.ci Federal n' 14.1+3 de 2021, bem como,

do drl. 3' do Decrelo Municida1 n ,' 03 1/2023, conforme já dcncionabo no Parecer Jurídico

1„i,i„! „,st,d. „„t, p,.„dim,„t. li,it,tóri. (ns. 128-152

A r„„ E,7,,„„ d„1, p„„,dim„,i., i„i,i,da ,.,+, , p„t]li,„ção dc edital c a
,onvoGaÇã, d,s i„tc„,sa,los, apa„„t,m,„t, ,t,„,d„am ao[s dit.mds legais exigidos, pois

/-q\

R,/
/
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houve a observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.1331/2021 e do art. 8' do Dccrcto

Municipal n.' 033/2023, quc demonstra zelo c respeito pelos +rincipiqs da Publicidade e pela

Transparência, noncadorcs dGs atos administrativos aqui cn+ análiset

O prazo mínimo de f/0) dez dias úteis exigidos cntrq a últim4 publicação do edital c

. i„i,i, d, s,ssão d, .p„„1,{ação de propostas e lances, pr+visto ng art. 55, n, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021 , foi ]cvidanlctnc observado pela Administração Pública Municipal,

,i, q„, , ,',it i„,« p„hti„,çí„ dl) „i,. d, li,it,ção s, d,u „a jata dc 1#/05/2026 (ns.242), e o

início da sessão de abertura cjtllgamcnto das propostas oco4rcu somüntc no dia 28/05/2026

conforme consta no -I-erl110 4 .A/@men/o (fls.266-272), iss4 dcmost fa que a Administração

Pública Municipal cumpriu c+m o prazo legal exigido.

/b\

Art. 5$. Os prazos mínimos para aprcsent4ção de p+opostas e lances, contados d
partir da data de divulgação do edital de lici+ação, são de
( )

11 - Nc)caso de sçrviços e obrds:
a) 10 (llçz) dias útcis, quando adotados os +ritérios d# julgamento de menor preço
ou de lnaivr desconto , no caso de serviços cbmuns e qc obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Ainda comentando a 1+cspcito da scgunda etapa do p+oco(lim 4nIo, após a publicação

do edital, c dc fo,m„ „„ic..„„t, ,1,t„ô„ic,, at,.+és d„ sistema ( plataforma

COMPRAS.GOV.13R - p.,thl d, C.mp„„ d, G„~,crno 1;cdcral), Grcdcnciaram-se para

p„-ticip,„ do ,„t,m, „ ,m[,„cs„ li,t,d„ „. R , l„t,’,ri, ,/,+ l),c:l«l-clç,-Jes , ncstc momento

oportuno foi verificado a possbbilidadc do enquadramento da+ licitantks como M icroelnplesa

ou Empresa De Pequeno Por+c,, dc modo a usufruir dos bcn4ücios q+le a Le; Co lupleIHe11 taI-

Federal n.' 123/2006\ l.ei +0111p{ente}dar Municipal n'» \012/20(J9, Decreto Municipal

162/201 5\ 1)„„,t, M LLtlicipal,C193/2024 . que tipinca apolitichpublic4 dGnominada“Co Hlp 1- a.

Mercedes” e o itenl 2.5 e 2.5.+ do edital. , dispuzc;ram.

É necessario pontuar deste momento oportuno, que ] valol es ti.nl ado da contratação

do respectivo /77,'M Ü NIÇÊ2 , a’'x/açao de serviços de hdmi/zh4faÇâo, coordenação e

„,i„,i,t„„çã, ,7e „„l. , ,1 „ b„+„ HILtI-cia 1 e fc;nhrra. que combõc o c4name, ficou abaixo do

limit, „tip„1,d, „, „Lig. 44 i„,i,. 1 d. L,i l;,d,„,1 „' lq3/2ü06 +/e/a–xe XS 80.000.OOI .

/'=-\

4)
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portanto, para cssc objeto, a li{itação sc dcu dc forma EXCI t+/PJ pa 1a ME c EPP, conforme

consta no Edital.

Art. 41. Nas contratações públicas da adm]nistração [brota e indireta, autárquica c
fundac jona 1. fcdcral, estadual c lnuniciphl, dever4 ser concedido tratamento
difercnbiado c simplificado p,Ira as microc[nprcsas 4 empresas de pequeno pollc
objctiv{Indo a promoção do desenvolvimknto ccoüômic,o e social no âmbito
municibal e regional. a ampliação da cnciêdcia das pOlíticas públicas e o incentivo
à inovação tccnológica

Parágl+1lfo único. No que diz rcspcito às co[npras púUlicas, cnquanto não sobrcvicr
lc8isla4ão estadual, municipal ou rcgulal+cnto cspücínco dc cada órgão mais
favol-á\+cl à micrc)empresa e empresa de bcqucno horto, aplica-se a legislação
federal

/H-\

Art. 44. Para o cumprinlcnto do disposto no art. 41 desta Lei Complementar, a
adnlini+tração públic,a

1- 1)cvll-á realizar processo licitatório dcsti[lado exc]hsivamcntc à participação de

m icroc lupI-egas c empresas de pequeno portel nos itens be contratação cujo valor seja
dc até 1[$ 80,000,00 (oitenta mil reais);

II - Poderá, em relação aos processos licitatbrios destjnados à aquisição dc obras e
serviçob, exigir dos licitdntes a subcontrat#ção de n+icroempresa ou empresa do

pcqucnb pc)Ile;

III - ddvcrá cstabclcccr, cm ccrtamcs para Jquisição dc bons de natureza divisívcl,
cota dd até 25% (vinte c cinco por ecn[o) do o$joIo para a contratação de

microc]nprcsas c cmprcsas dc pequeno port
,n\

g2' - Na hipótese do inciso 11 do caput des& artigo, oh cmpcnhos c pagamentos do
órgão du entidade da administração púbiical poderão 4cr dcstinados diretamente às

microcÜ1prcsils c cmprcsas dc pcqucno pong subcontr+tadas

1 3(1 - Ds bcncHcios rcfcridos no caput d[ste drtigÓ poderão, justincadamentc,
cstabcl}ccr a prioridadc dc contratação p+ra as lnibrocmpresas c cmprcsas dc
pcc Iucn{3 porte sediadas local ou rcgionalmc 4Lc, até o limiLc dc 10% (dez por cento)

do nlçllkor preço válido

Art. 49. Não se aplica o dispost4 nos anb. 47 e 48 desta 1,ci

Compl4mentar quando

11 - NãJ houver um mínimo de 3 (três) fornccldorcs cohpctitivos enquadrados como
microclbprcsas ou empresas de pcqucno pdrtc sediados local ou rcgionalmcntc c

capazcq dc cumprir as exigências estabelecidas no inst{umcnto convocatório;
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III - o Tratamc11to diferenciado e simplificado para as bic,rocmprcsa'; c empresas dc

pcqucno pOI-lC não for vantajoso para a admi+istração pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou complc'xo do objeto a scr colhtratado;

IV - A licitação for dispensável ou incxigív]1, nos terl+os dos arts. 24 c 25 da 1.ci n'’

8.666, [ic 21 de iLlnho dc 1993, cxcetuando- 4e as dispdnsas tratadas peIos incisos 1 c

11 do adI. 24 da mesma 1.ci, nas quais a com d,1 dcvcrá $cr feita preferencialmente dc
microc+npresas c empresas de pequeno port 4, aplicando-se o disposto no inciso 1 do
art. 48

/n'-\

O T„„„ d, J „lp„„ „ ,„t. (ils.266-272) ju„t,mc„tc edm os SC+IS respectivos relatÓrios,

foram expedidos em moment]) opoüuno pelo Prcgociro c peja Equip 4 de Apoio, responsáveis

pela avaliação das propostas de preços c dos documen+os nec4ssários para a fase de

H,biht„çã,, „,im, „gi,1„,].m ., „.„t.,im,nt., d, , 4„ão p4bliGa realizada no dia

28/05/2026, „„d, , p„,p.,t„ 4 ., d„„,„„,n., d, 1„,bilit„çã„R„„m ,+„bid., ,x,lu,i,anlcntc

p„, m,i. ,i„t.,1, ,t„a,é, d. ,i,t,m, ,I,t,ô„i,. (pI„t„lb,„+„ COMPRASGOV - P.dal dc

Compras do Governo Fcdcr41). c assinados por lucio dc qcrtiücado digital conferido pcla

Inf,ac,t„,t„„ d, Ch.,„ pdbI,i.s ' ICI’ B, a,il, , d , ht,. d,, pr ,ZQ (data c horário)

,stabelecid, n, ,dh,1, ,t,st.,ldo „o„„„,.t, o hígido „,mprifnctno dGs trâmitcs legais.

E,igi„-„ t„„,bé„„ ,1„4 ., ,mp„„„ Ii,it.„t„ „pr„c+t,sscm +s dcvidas declarações c

d,,u„„„t„çõ„ ,m „,mp„ „b„in,. di,p„„ibili,'„d. d,nt,] d. ,i,t4m. eletrônico, c quanto

ao cumprimento dos rcquisi Ios de habilitação, coube ao +rcgocirQ avaliar c sclccionar a

conformidade das propostas. bonformc as cxigênicas do cdi 4aI, para assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaç+ o intcrcssc público municipal, na scqbência, o objcto licitado

foi adjudicado à rcspcctiva empresa vcnccdora, conformc Ponta nd 'l'e.r nio de J lllganlell to ..

Vejamos :

1/--b\

ITEM ÚNICO
# Objeto: (...) Rl IGliNCIA DIC CORAI' (...)
4 Quantidade: (0 12) MI':Sl':S
# Melhor Lance: R$ 5.049.00
8 Total: R$ 60,588,00
$Aceito e Ilabilitado para: 1 JjiRN/\NDA 13LiZERRA D]
CNPJ n' 54'560. 18 1/000 1-30

SILVA GABRIEI,I, inscrito sob
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C.nf„m, d,m„„,t,.4. „. „,p,ctiv. 72,„,. d, Jd/g„m'„/b (fl,.266-272), , „alor

obtido no ccnanlc licitatório NÃO cxtrapolou o limite máximó do valor estimado c

estabelecido no edital. Assim. concluídas as fases interna c cdtcma dalicitação, os autos foram

juntados em um único cadcrho c rcmctidos a esta l)rocur]doria Jdrídica Municipal para a

realização de uma análisc c a cni issão dc um l ) cl recer úlr/d/do c011clusi\JO .

Percebe-se após análi4c dos autos, que a modalidade bc licitadão cscolhida, '' Pregão

Eletrônico” bem como as rcgl+as atincntcs a fase prcparatóriac às cxidências dc contcúdo do

edit,1 ,p„,nt,m„,t, ,sIão dc aco„do com a legislação c4nformc já consta no l’alecel-

Juridico Inicial (fls. 1 28-152) .

No mais, o proccdilubnto cm cxamc demonstra q de atend+u dos postulados dos

princípios jurídicos que rcgcnh as compras públicas, pois foi demons+rado através dos autos

que o Princípio da Publicidade foi devidamente obscrv+do do ba medida cm quo o

instrumento convocatório foi 4mplanlcntc divulgado por mci4 clctrôn{co, oferecendo a todos

os interessados a oportunidadb dc participação no certame.

De igual modo, ib i observado o l’lincíplo da l.egÀlidüde 1]o quc diz rcspcito ao

cumprimento das exigências lbgais, na medida cm que o pro+esso lic+tatório caminhou com

estrita observância aos limit4s impostos pela norma vigcntk, em c4pccial da Lei Federal

n'’14.133 dc 2021.

No mesmo sentido, cohst:IIa-sc a chUva atenção ao l)\’inclpio da Illlpessoalidadc e o

p ,i„,ipi. d, ig„,1 d, d, , „,+, „,' q,„, „ã„ f.i id,„link,d. „4, ,„t.,, i.di,i., d,

direcionamento ou do afastamento do intcrcsse público, scndb utiliza#o a ferramenta virtual

disponibilizada pelo govcrr,o [cdc,al para o desenvolver dc t+do o SetI trâmite, c ao que nos

dcmonstra os autos, foi adoLFldo unicamente o critério de cunho objetivo pelos agcntcs

públi,., p,„, ,h,g„ ,. Ii,it„bt, v,„„d.,.
Ao mcsmo tcmpo, vê=bc que o P///7cÜ/o da M Ol-«lid c\de c o Pr lllC11JiO da PI-of>idade

Ad„„1„i,t„,ti~„ t„mbé„, f.„„+ ,„ti,f,it.,, „m„ ~ .„ qu, f.i +till„„d.. m,i., t„„,p.Fê„,i„

possível no dccurso dc todos os atos do ccrtamc, c as razões rqais dc SL1a realização condi;,:cm

com a normalidade dc um, contratação pÚblica, preserva+do assi+n a moral e os bons

,,stu„„„s , ,cfl,ti„,do . p.,t„[. p„,b„ d, Ad„,i„,i,t,açã, Pó$11,. M4nicipal, bem como dc

in\

/-b\
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seus colaboradores e gcstorcsquc parLiciparanl do ccrtamc.

Assim, di,nte de to4.1 a documentação exposta, é possí+el infcrir quc foram

observados neste caderno licithtório o Plt,lcípio do Ju/ga7men+o Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Pr ir„.íÍ,io d,1 VincLl[aÇão entre a c4ntrataçãQ pública c a satisfação

da necessidade, c por lim. o 13 r in ci pio da Segregação de Pazações, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrati{os foraln rcalizddos dc acordb com ai cstipulaçõcs dc cadd

agente público e das suas rcsÜcctivas exigências pre dcnnid4s na Lci e no Edital.

Conforme já foi adianjado no relatório dcstc parecer, b dcscnvolvimcnto do processo

licitaté)rio) cm sua etapa cx.lcrI ta, dcu-sc cin con formidadc GOIF as non+las dc regência, assim,

outras rcgras aplicadas „cstc [c,tan.c c rcl„cionadas à ctapacxtcrna também cncontram-sc

tipiH,,d„ „,o, D,,.,t., M ',111, ip„i, Ii,g„lc,nlelltadores c/a be; /7.'’ 14- /33 de 202 /, sendo

q„„ a a„áli„ d„ p,oc,ss. 'p. 8t, t„mbém . cumprimcntQ dog dcmais prcccitos da lcgislação

,plicáv, 1 ,o caso co„„,to, ,c[,do verificado que:

+\

a) A convocação dos intcrcssados foi rcalfzada p+los meios regulares,

h„„,„d. . [+,„bli„çã. d, ,dit„1 , ,v,iso 4c licitaÉão no Diário Oficial

111ctrônico d 8 Município de Mcrccdcs-PR, +dição n[' 4475, de 08/05/2026

(ns.240-2'+lb; no jornal O Paraná, cdiçãon.' 148bi do dia 12/05/2026

(ns.242).

/’n'\

b) Foi ,cspcitaÜ„ . p,a'. ml.i„„,o dc f/0) +„ d;„+ úr„-' entre a última

publicação do edital c a rca}ização do inici4 da scssbo dc recebimento das

propostas, c+s que, no caso, a sessão ocof-rcu SOIbento em 28/05/2026,

,ump,i„d., b.na„to, . prazo da alínea “a’] do inci+o iI do art. 55 da Lei

Fedcral n.' +4.133/2021 pois o prazo sc 4cu cm +azão da utilização do

c„itê,i. d, jÓlgam,.t. M,„.„ P „,ç„ p.„ 4,„„ ,m aquisição de Bens ou

Serviços Co/’kzz/mx;

,) p„ f„ç. d. D„„l. M„„i,ip.1 „.' 175/20p3, . Mpnicípio dG Mercedes-
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PR, optou lbc)r ora cm não adotar o Po+tal Nac+onal de Contratações

Públicas (P 8CP), de sorte que todas as bublicaçbcs que dcvcriam scr

cfctuadas noaludido meio foram, o deverão jscr rcali}adas no Diário Oficial

Eletrônico dÓ Município de Mercedes-PR, 4dmitidaa divulgação na forma

d, ll,t,« t. , 4.„tb„„„ p„,o„i„, o ,„t. 176,parágrafo único, T e II, da Lei

Fcdcral n.'’ 14.133/2021, c o art. 2' do r+ferido 1)coreto Municipal n.'
175/2023/nn\

Necessário inhrlnar ainda, quc foi disponibili4ado aIdpla possibilidade de

aprcscntação dc recursos no }crtamc, m e/7/a/7/o mão ,O/'anI ap 1-ese HILI.dos Lu]-)ugncLÇão d(>

edital, ta„,pouco R,'„(zu/dl?da Mt///vos. 1':m relação aos documeNtos apresentados pc 1d

cmprcsa vencedora do ccNamb, anoto quc sua análise cc)mpc+c ao Prcbociro, nos nos termos

do art. 2', inciso IX, do Dccrctb Municipal n.' 032/2023, c do brt. 8' dd Lei Federal n.' 14.133

de 2021, conforme mcncionado anteriormente.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por ##e/]re de colltrcltílção . pessoa designada
pela aüjoridadc competente, entre servidoresjefetivos ou empregados públicos dos

quadro4 pcrlnanerltes da Administração PúbIIca, para t4mar decisões, acompanhar
o trâmjtc da licitação, dar illtpulso ao lb'oced intento licitutório e executar
quaisqüer outras atividades necessárias üà bonI andalltel ItO do certame até a

/--\
(...)

Por último, rcconlcndb-se que prcviamcntc à cclcbra4ão do contrato, seja verificado

se existem outros rcgistros dc bançõcs aplicadas à empresa vchçcdora, por lucio dc consultas

,m ,ite, ,sp„i,li,,d.,, „p,,ialm,„t, „o TCI!-PR (M„, 4,1 de i+npedido de I.icitdr

Instrução Normativa n.'’ 156/2f)20, do l-C]!-PR), o Cadastro Nacional 4lc l=:mprcsds Inidôneas

e Suspensas – cl-]s c o Cada+tra Nacional do Empresas Pudidas –- qNI'ip (Art. 91, g 4'’, da

Lei Fed,ral „.' 14.133/2023), [,„,do cm vist„ que , ,,i,lê.cia de pc„„}idad,s poderá Gnscjar

o impedimento da contrataçã4

C,1,b„do o l„,í,„,„„,, ,1 l, ,7, C(,„t,„ 1, , deverá ser obsbr\,,ado o prazo para publicação

d. m„„„, q„, ,t.„lm,„t, é 4, PQ ,i„t, di„, ü/„-' ,.„t„d.+ d, d,t-4 da assinatura.
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Art . 94. N tlivulgação no Portal Naci(tnã de Contratações Públicas (PNCI) ) E
condição indispcnsávcl para a clicácia do cbnLl-ato c {lc scus aditamcntos c dcvcrá
ocorreU nos seguintes prazos. contados da d]ta de sua àssinatura

1 - 20 (yilltl,) dills 1’1 leis. no caso de licitação
11 - 1 0 (dez) dias úteis. no caso de contrataç+o direta

I,s,, „„ t,„,„,.s d.q„il. q„, t„t. . *,t. 94, i„,i„ i, d, L,i 1'',d,ral n.' 14.133, dc

2021, ,.„sig„and.-,c q.c ta+ providê.cia d, divulg,ção éc„„diçãb indispcnsávcl para a

eficácia da contratação públicn\

V - CONCLUSÃO.

Diante da documcnta4ão aprcscntada, não foi idcntihcddo nhs autos, cvidêncids de

ocorrência de erros grosscir4s, atos ímprc)hos ou má -1-é d]s agent+s públicos atuantes no

„,t„m,, t,„d. . p„.„„„ li4it„t,’„i. „„.id„ „p„„„,t,m„,t4 d, m,1+,i,. hígida, nã. sendo

id,„ti-fi„d., i„dí,i., d, i„„[„1.,id„d„ „„ r.„ d, p„,?.„{ã. t.mi.„,. „. tr„mit„çã. d.

f„, ,,t„„„, .„im, „ P,.,„„+d.„i, M,„,i,ip,1 „ã„ „i,1,„„b,b óbi„ j,„rídic, à homologação

do resultado do cert.mc pdra bportuna contratação.

A„in,, é p.„i,,1 i„4,i, q„. . p,.„di„„,„,t. „t. 4„„,nI,1+„nte APTO para scr

homologado, cmitindo-sc na bcquência, o instrumcnto dc c4ntralo, iI fim dc possibilitar a

aquisição do objeto no moIDe+to oportuno

Este é o Parecer .lu rídico Co ucI us ivo , lavrado com asjinformakõcs extraídas dos autos,

passível de ser deliberado ou censurado por outro estudo ou cntcndiMcnto quo, dcvidanlcntc

f„„d,m,„t,d, „, .,d,n,n,'nIb j„rídi,. „ig,.t,, ,.mp,.„, .„+ .. iucn+)s demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Üunicípio dc Mcrccdcs - PR.

/='\

.N'tcrccdcs>PR 28 dc IndiO dc 2

'=„.ht
L I)ROCURADOR JURIDICO

OAB/PR 126260

1( -\}.Rgh%„H

126
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